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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

TÍTULO I
 INTRODUÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado
esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição
especial expressamente consignada.

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para
efeito de indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado
do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.

* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 4.072, de 16/06/1962.

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual sem
distinção de sexo.
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE

TRABALHO
.............................................................................................................................................

Seção V
 Do Serviço Ferroviário

.............................................................................................................................................

Art. 244. As estradas de ferro poderão ter empregados extranumerários, de
sobreaviso e de prontidão, para executarem serviços imprevistos ou para substituições
de outros empregados que faltem à escala organizada.

* Art. 244 com redação original, restabelecida pelo art. 36 do Decreto-Lei nº 5, de
04/04/1966.

§ 1º Considera-se "extranumerário" o empregado não efetivo, candidato à
efetivação, que se apresentar normalmente ao serviço, embora só trabalhe quando for
necessário. O extranumerário só receberá os dias de trabalho efetivo.

* § 1º com redação original, restabelecida pelo art. 36 do Decreto-Lei nº 5, de 04/04/1966.
§ 2º Considera-se de "sobreaviso" o empregado efetivo, que permanecer em

sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço. Cada
escala de "sobreaviso" será, no máximo, de 24 (vinte e quatro) horas. As horas de
"sobreaviso", para todos os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 (um terço) do salário
normal.

* § 2º com redação original, restabelecida pelo art. 36 Decreto-Lei nº 5, de 04/04/1966.
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§ 3º Considera-se "prontidão" o empregado que ficar nas dependências da
Estrada, aguardando ordens. A escala de prontidão será, no máximo, de 12 (doze) horas.
As horas de prontidão serão, para todos os efeitos, contadas à razão de 2/3 (dois terços)
do salário-hora normal.

* § 3º com redação original, restabelecida pelo art. 36 do Decreto-Lei nº 5, de 04/04/1966.
§ 4º Quando, no estabelecimento ou dependência em que se achar o

empregado, houver facilidade de alimentação, as 12 (doze) horas de prontidão, a que se
refere o parágrafo anterior, poderão ser contínuas. Quando não existir essa facilidade,
depois de 6 (seis) horas de prontidão, haverá sempre um intervalo de 1 (uma) hora para
cada refeição, que não será, nesse caso, computada como de serviço.

* § 4º com redação original, restabelecida pelo art. 36 do Decreto-Lei nº 5, de 04/04/1966.

Art. 245. O horário normal de trabalho dos cabineiros nas estações de
tráfego intenso não excederá de 8 (oito) horas e deverá ser dividido em 2 (dois) turnos
com intervalo não inferior a 1 (uma) hora de repouso, não podendo nenhum turno ter
duração superior a 5 (cinco) horas, com um período de descanso entre 2 (duas) jornadas
de trabalho de 14 (quatorze) horas consecutivas.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único
do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação
dos atos normativos que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis
obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda,
às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição
Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação
expedidos por órgãos do Poder Executivo.

Art. 2º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios:
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir

da promulgação da Constituição;
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão

numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


